ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 194/2024
2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO
celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300-Alpestre, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONCISA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA, sito à Rua Borges de Medeiros, nº 1477 sala E, Bairro Presidente Médice Chapecó/SC, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 01.341.214/0001-94, representada neste ato por CARLOS RAFAEL MENEGHETTI, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula  primeira. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, constante do Processo de Licitação nº 124/2024, Concorrência n° 008/2024, regendo-se pela Lei federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, haja visto que ainda não foi liberada a Ordem de Início pela Caixa Econômica Federal.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 194/2024.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 194/2024 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre, 28 de julho de 2025.
                  _________________________                                                __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                           RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________
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